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Governo do Estado do Rio de Janeiro
Instituto Estadual do Ambiente

Presidência

ATA DE REUNIÃO

63.01.01.01
 

ATA da 655ª Reunião Ordinária de Assuntos Gerais do Condir do dia 25/10/2023
 
Aos vinte e cinco dias do mês de outubro de dois mil e vinte e três, às dez horas e trinta minutos, realizou-
se por meio de videoconferência (considerando o Decreto nº 47.102, de 01/06/2020, e suas alterações, e as
Resoluções Conjuntas Seas/Inea nº 18, de 16/03/2020, e nº 21, de 31/03/2020) a seiscentésima
quinquagésima quinta Reunião Ordinária de Assuntos Gerais do Conselho Diretor do Inea (Condir), na
forma instituída pelo Decreto Estadual nº 48.690 de quatorze de setembro de dois mil e vinte e três,
republicado no Diário oficial de 24/10/2023 por incorreções. Estavam presentes os Senhores Conselheiros:
Philipe Campello Costa Brondi da Silva, Presidente; Carlos Alberto Couto da Silva Junior, Gerente de
Gestão e Resultados, representante da Diretoria da Vice-Presidência; Vitor Emanoel da Silva Nacif,
Assessor Técnico, representante da Diretoria das Superintendências Regionais; Julia Kishida Bochner,
Diretora de Biodiversidade, Áreas Protegidas e Ecossistemas; Rodrigo Bianchini Greco Alves, Diretor
Adjunto de Licenciamento Ambiental; Ricardo Marcelo da Silva, Diretor de Pós-Licença e Fiscalização
Ambiental; Vanessa da Silva Flores Soares de Souza, Diretora Adjunta de Recuperação Ambiental; Milena
Alves da Silva, Diretora Adjunta de Segurança Hídrica e Qualidade Ambiental; e Felipe Freitas dos Reis,
Diretor Adjunto Executivo e de Planejamento. I. Abertura: Abrindo os trabalhos, o Presidente
cumprimentou a todos e deu início à reunião. II. SEI E-07/203.507/2006 – Forja Rio Ltda..
Requerimento: Para ciência da perda da eficácia do Auto de Infração 44.141 (penalidade: multa simples
no valor de R$ 1.000,00), considerando a incidência da prescrição intercorrente. Decisão: Conforme
Manifestação nº 24/08/2017 – EABM – ASJUR/SEA da Assessoria Jurídica da Seas, despacho do
Corregedor do Inea de 16/05/2023 e despacho da Assessora de Apoio Jurídico da DIPOS de 10/10/2023,
que esclareceram que: (i) ocorreu, nesse caso, a hipótese de prescrição intercorrente do procedimento
administrativo; (ii) o Corregedor deixou de apreciar o aspecto disciplinar em relação aos servidores
envolvidos na tramitação do processo; e (iii) o processo administrativo SEI-070002/018155/2023 foi
aberto para averiguação do dano ambiental; o Conselho Diretor: (a) tomou ciência da perda da eficácia do
Auto de Infração 44.141; e (b) indicou que a DIPOS notifique a empresa autuada sobre a prescrição, a
presente decisão e a abertura do processo de apuração de dano (informando, inclusive, o número do
processo). III. SEI-070002/016816/2023 – n° Alerta: 582811_42 – Antonio Francisco Fabre – n° Auto:
4630/2023; SEI-070002/016811/2023 – n° Alerta: 583408_244 – Pedro Mariani Lacerda – n° Auto:
4680/2023; SEI-070002/016810/2023 – n° Alerta: 584977_240 / 584977_241 / 584977_242 – Anibal
Tavares de Almeida e Heloiza Bastos Tavares de Almeida – n° Auto: 4692/2023; SEI-
070002/016808/2023 – n° Alerta: 584977_239 / 584977_243 – Marcio Leite Amaral e Ronaldo Leite
Amaral – n° Auto: 4691/2023; SEI-070002/016782/2023 – n° Alerta: 587589_3 – Alceu Eccard Júnior
– n° Auto: 4689/2023; SEI-070002/016793/2023 – n° Alerta: 586010_273 – Celso Alves de Brito – n°
Auto: 4700/2023; SEI-070002/016795/2023 – n° Alerta: 588982_148 / 588982_149 – Nilton Cesar
Pereira Moreira e Ricardo Pereira Moreira – n° Auto: 4626/2023; SEI-070002/016787/2023 – n°
Alerta: 585453_358 – Empresa de Pesquisa Agropecuária do Estado do Rio de Janeiro - n° Auto:
4696/2023 – SEI-070002/016783/2023 – n° Alerta: 583623_16 / 584910_38 - Dora Teixeira e Lícia
Teixeira de Almeida Ribeiro – n° Auto: 4693/2023; SEI-070002/016786/2023 – n° Alerta: 586317_54 –
Maruzam Fraga Garcia – n° Auto: 4694/2023; SEI-070002/016788/2023 – n° Alerta: 582287_37 –
Alexandre Vellasco Pereira e Marcia Queiroz Pessoa – n° Auto: 4698/2023; SEI-070002/016804/2023
– n° Alerta: 588593_174 – Carolina Barroso da Silva Monteiro – n° Auto: 4629/2023; SEI-
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070002/016806/2023 – n° Alerta: 634188_58 – Centros Pastoris do Brasil Ltda. – n° Auto: 4631/2023;
SEI-070002/016780/2023 – n° Alerta: 632772_165 – Jose Antonio Marteline – n° Auto: 4686/2023;
SEI-070002/016796/2023 – n° Alerta: 586010_275 – Manoel Carlos Alves Florido – n° Auto:
4627/2023; SEI-070002/016803/2023 – n° Alerta: 586010_274 – Assis Nunes do Amaral Filho – n°
Auto: 4628/2023; SEI-070002/016801/2023 – n° Alerta: 735191_187 / 735191_191 – Bracuhy
Agricultura e Energia Ltda. – n° Auto: 4651/2023; SEI-070002/016790/2023 – n° Alerta: 584873_66 /
584873_67 / 584873_73 – MC Agropecuária e Participações Ltda. – n° Auto: 4652/2023; SEI-
070002/016792/2023 – n° Alerta: 584873_68 / 584873_69 / 584873_70 – MC Agropecuária e
Participações Ltda. – n° Auto: 4654/2023; SEI-070002/016777/2023 – n° Alerta: 585532_76 /
610683_111 / 610683_112 / 610683_113 / 610683_114 / 610683_115 / 610965_143 / 610965_144 /
610965_145 / 610965_146 / 610965_147 – Homerio Frederico Icaza Figner – n° Auto: 4657/2023; SEI-
070002/016798/2023 – n° Alerta: 586228_169 – Nildemar dos Santos – n° Auto: 4659/2023; SEI-
070002/016772/2023 – n° Alerta: 623724_175 / 623724_176 / 623724_177 – João Antônio de Moraes –
n° Auto: 4699/2023; SEI-070002/016776/2023 – n° Alerta: 585453_362 / 585453_350 / 585453_353 /
585453_354 / 585453_355 / 585453_356 / 585453_357 / 585453_359 / 585453_360 / 585453_361 /
585453_351 / 585453_352 / 585453_363 / 585453_364 – Paulo Edesio Borges Ribeiro – n° Auto:
4695/2023; SEI-070002/016774/2023 – n° Alerta: 610539_140 / 610539_133 / 610539_134 /
610539_135 / 610539_136 / 610539_137 – Luiz Gonzaga Gomes – n° Auto: 4665/2023; SEI-
070002/016775/2023 – n° Alerta: 587816_126 / 587816_122 / 587816_123 / 587816_127 / 587816_124 /
587816_125 - Celeste Rodrigues Siqueira – n° Auto: 4669/2023; SEI-070002/016778/2023 – n° Alerta:
588684_330 / 588684_331 / 588684_329 / 588684_332 / 588684_333 / 588684_334 – Josefa Americo da
Silva – n° Auto: 4687/2023; SEI-070002/016781/2023 – n° Alerta: 588006_88 / 588006_86 / 588006_85
/ 588006_82 / 588006_86 / 588006_89 / 588006_83 / 588006_84 – Leony Nogueira de Vasconcellos - n°
Auto: 4688/2023; SEI-070002/016784/2023 – n° Alerta: 610805_121 / 610805_119 / 610805_120 –
Jamilton Cabreira Palmares – n° Auto: 4690/2023; SEI-070002/016794/2023 – n° Alerta: 585997_407
/ 585997_408 / 585997_409 / 585997_410 / 585997_411 – Geraldo Ferreira – n° Auto: 4697/2023; SEI-
070002/016813/2023 – n° Alerta: 626814_22 – Dilson de Almeida Gonçalves - n° Auto: 4672/2023;
SEI-070002/016814/2023 – n° Alerta: 587476_44 – Ernestia Olivier de Paula, Maria Olívia Olivier de
Paula, Marta Helena Olivier de Paula Siqueira, Norma Olivier de Paula Tinoco e Rosa Maria
Olivier de Paula – n° Auto: 4674/2023; SEI-070002/016802/2023 – n° Alerta: 588956_372 /
588956_375 / 588956_371 / 588956_373 / 588956_374 – Luiz Carlos Taques de Mesquita – n° Auto:
4676/2023; SEI-070002/017040/2023 – n° Alerta: 585681_8 – Manoel Lamego Vioana – n° Auto:
4667/2023; SEI-070002/017042/2023 – n° Alerta: 634193_413 / RJ-3301157-
74B6B685A3B3448FB4CE84213EDF463D – Andrea Castelo Branco – n° Auto: 4668/2023; SEI-
070002/017038/2023 – n° Alerta: 795708 - JEDT Empreendimentos e Participações Societarias Ltda.
– n° Auto: 4670/2023; SEI-070002/017045/2023 – n° Alerta: 588614_95 / 588614_93 / 588614_94 /
588614_96 / 625880_335 / 625880_336 / 625880_337 – Fazendas Reunidas Duas Barras Ltda. – n°
Auto: 4671/2023; SEI-070002/017039/2023 – n° Alerta: 626574_132 / 626574_128 / 626574_129 /
626574_130 / 626574_131 – Luiz Adriano Pereira da Silva – n° Auto: 4673/2023; SEI-
070002/017043/2023 – n° Alerta: 793229 – Marcio Leite Amaral e Ronaldo Leite Amaral - n° Auto:
4675/2023; SEI-070002/017048/2023 – n° Alerta: 586729_64 / 586729_63 – Alexandre de Moraes
Lisboa Stille e Andre Lisboa de Oliveira Antunes - n° Auto: 4677/2023; SEI-070002/017047/2023 – n°
Alerta: 589436_193 / 589436_191 / 589436_192 / 589436_194 – Inglaterra Agropecuária Ltda. – n°
Auto: 4678/2023; SEI-070002/017049/2023 – n° Alerta: 589059_298 / 589059_299 / 589059_300 – José
Geraldo de Lima – n° Auto: 4679/2023; SEI-070002/017052/2023 – n° Alerta: 584866_324 /
584866_325 / 584866_323 – Benzonir Gonçalves – n° Auto: 4681/2023; SEI-070002/017055/2023 – n°
Alerta: 586228_172 – Luiz Gonzaga Gomes – n° Auto: 4661/2023; SEI-070002/017046/2023 – n°
Alerta: 632772_166 - Lucia da Silva Sabino – n° Auto: 4682/2023; SEI-070002/017050/2023 – n°
Alerta: 586501_195 – Terezinha Santa Pelegrino Serri Pinheiro – n° Auto: 4683/2023; SEI-
070002/017051/2023 – n° Alerta: 586671_291 / 586671_292 / 586671_294 – Jose Mozart Almeida
Gomes – n° Auto: 4658/2023; SEI-070002/017054/2023 – n° Alerta: 611184_52 – Paulo Fernando
Grilo e Regiane Aparecida Rodolphi Grilo – n° Auto: 4684/2023; SEI-070002/017053/2023 – n°
Alerta: 790509_376 / 790509_377 / 790509_378 / 790509_379 / 790509_380 / 790509_381 / 790509_382
– Felipe Carneiro Tomaz – n° Auto: 4685/2023; SEI-070002/017037/2023 – n° Alerta: 588249_51 –
Helionardo Silva Mattos, João Marcos Silva Mattos e Roberto Bernardino de Mattos – n° Auto:
4666/2023; SEI-070002/017035/2023 – n° Alerta: 586671_288 / 586671/289 – Maria da Penha Tavares
da Costa – n° Auto: 4664/2023; SEI-070002/017033/2023 – n° Alerta: 610539_138 / 610539_139 –
Marcos Paulo de França Dias e Wanderson de França Dias – n° Auto: 4663/2023; SEI-
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070002/017032/2023 – n° Alerta: 586671_293 / 586671_290 – Antonio Carlos Martins Correa – n°
Auto: 4662/2023; SEI-070002/017030/2023 – n° Alerta: 737525_7 – Magali de Carvalho Gama – n°
Auto: 4660/2023; SEI-070002/017034/2023 – n° Alerta: 585532_72 / 585532_75 / 585532_77 – Getulio
Alves Duque – n° Auto: 4656/2023; SEI-070002/017031/2023 – n° Alerta: 584873_65 – MC
Agropecuária e Participações Ltda. – n° Auto: 4653/2023; SEI-070002/017078/2023 – n° Alerta:
633614_57 – Edgard Ramos da Silva Rego Junior - n° Auto: 4655/2023. Requerimento: Deliberar
quanto à ratificação ou à suspensão das medidas de embargos cautelares remotos pelas supressões de
vegetação detectadas pelo Programa Olho no Verde em parceria com o MapBiomas, em razão da
ocorrência ou a iminência de significativo risco à saúde da população ou de degradação ambiental de
difícil reparação, lavrados com base no art. 51, da Lei Federal n° 12.651/2012, no art. 29 c/c o art. 2°,
inciso VII, ambos da Lei Estadual n° 3.467/2000 e no Decreto Estadual n° 48.691, de 14/09/2023.
Decisão: Conforme considerações da Assessora de Apoio Jurídico da Diretoria de Pós-Licença e
Fiscalização Ambiental, o Conselho Diretor ratificou os embargos cautelares remotos. IV. SEI-
070029/000934/2023 – Cristina Celia Pereira Correia. Requerimento: Deliberar quanto à ratificação ou
à suspensão da medida cautelar de embargo de obra de demolição de edificação sem autorização, dentro
da Reserva Ecológica Estadual da Juatinga (REEJ), para construção de nova edificação. Decisão:
Conforme considerações da equipe técnica da Diretoria de Biodiversidade, Áreas Protegidas e
Ecossistemas, o Conselho Diretor ratificou o embargo cautelar. V. SEI-070002/005782/2022.
Requerimento: Deliberar quanto à doação de quatro conjuntos que contêm 1 mesa 70x70 e 4 Cadeiras Bar
Dobrável em madeira - cor imbuia, pela empresa Speed Ensino e Assessoria Esportiva Ltda., destinados
ao Parque Estadual da Costa do Sol (PECS). Decisão: Conforme considerações da equipe técnica da
Diretoria Executiva e de Planejamento, o Conselho Diretor autorizou o recebimento e a incorporação dos
bens ao patrimônio do Inea. VI. SEI-070002/005793/2023. Requerimento: Proposta de Resolução
Conjunta Seas/Inea que institua o Grupo de Trabalho (GT) para a construção participativa da estratégia
estadual de enfrentamento do lixo no mar do Rio de Janeiro. Decisão: Conforme considerações do Gerente
de Gestão do Território e Informações Geoespaciais, os servidores a seguir foram indicados para compor o
referido GT: Luiz Eduardo de Souza Moraes, id. funcional 4461417-9, como coordenador e representante
titular da Presidência e Victor Buznello de Vasconcellos Maluf, id. funcional 5105712-3, como seu
suplente; Bruno Waldman, id. funcional 5083324-3, como representante titular da Diretoria da Vice-
Presidência e Elaine Cristina Costa da Silva, id. funcional 4331643-3, como sua suplente; Débora Rocha
Aguiar Veras, id. funcional 4461114-5, como representante titular da Diretoria de Biodiversidade, Áreas
Protegidas e Ecossistemas e Krishna Cetsu Koshiyama Miguel Raftopolo, id. funcional 5118724-8, como
sua suplente; Paloma Stoppa Teixeira, id. funcional 5115022-0, como representante titular da Diretoria de
Recuperação Ambiental e Aghatta Dias de Medeiros, id. funcional 5118490-7, como sua suplente; Daniela
Pinaud de Oliveira Cunha, id. funcional 4355776-7, como representante titular da Diretoria das
Superintendências Regionais e Alan Carlos Vieira Vargas, id. funcional 2869461-9, como seu suplente;
Leonardo Fidalgo Telles Rodrigues, id. funcional 2151304-0, como representante titular da Diretoria de
Segurança Hídrica e Qualidade Ambiental e Raquel Emerick Pereira Mencarini, id. funcional 4355806-2,
como sua suplente; Diana Rocco Albernaz, id. funcional 5102124-2, como representante titular da
Diretoria de Pós-Licença e Fiscalização Ambiental e Pedro Henrique de Oliveira Silva, id. funcional
5137800-0, como seu suplente; Andre Leone Riguetti, id. funcional 2151205-1, como representante titular
da Superintendência de Recursos Hídricos da Seas e Paula Morais Canedo de Magalhães, id. funcional
5126673-3, como sua suplente; Ana Paula Sant'Anna Masiero, id. funcional 4432239-9, como
representante titular da Subsecretaria de Infraestrutura Ambiental da Seas e Plínio Rodrigues Bezerra da
Silva, id. funcional 5145083-6, como seu suplente; Mariana Miranda Maia Lopes, id. funcional 5089004-
2, como representante titular da Superintendência de Resíduos Sólidos e Economia Circular da Seas e
Isabelle de Souza de Oliveira, id. funcional 5138098-6, como sua suplente; Irlaine Alvarenga Cidade, id.
funcional 5117383-2 como representante titular da Superintendência de Educação Ambiental e
Sustentabilidade da Seas e Daniel Farias Gomes, id. funcional 5129204-1, como seu suplente. O Conselho
Diretor aprovou a resolução conjunta, que deverá ser publicada no Diário Oficial do Estado. VII. O
Presidente informou ao Conselho que a servidora Milena Antonino Nunes de Souza é a Chefe de Gabinete
da Presidência. VIII. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, o Presidente agradeceu a participação
de todos. Em seguida, lavrou a presente ata que vai assinada por ele e por todos os Conselheiros do
Instituto Estadual do Ambiente presentes nesta data.

Documento assinado eletronicamente por Vitor Emanoel da Silva Nacif, Assessor Técnico, em
25/10/2023, às 16:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do
Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022.

https://portalsei.rj.gov.br/documentos/legislacao/decretos/Decreto_SEI_consolidado.pdf
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Documento assinado eletronicamente por Vanessa da Silva Flores Soares de Souza, Diretora
Adjunta, em 25/10/2023, às 16:51, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º
e 29º do Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Marcelo da Silva, Diretor, em 25/10/2023, às
17:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209,
de 19 de setembro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Julia Kishida Bochner, Diretora, em 25/10/2023, às 17:34,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209, de 19
de setembro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Philipe Campello Costa Brondi da Silva, Presidente, em
25/10/2023, às 18:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do
Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Milena Alves da Silva, Diretora Adjunta de Segurança
Hídrica e Qualidade Ambiental, em 25/10/2023, às 23:25, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Alberto Couto da Silva Junior, Gerente, em
26/10/2023, às 09:42, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do
Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Bianchini Greco Alves, Diretor Adjunto, em
26/10/2023, às 10:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do
Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Felipe Freitas dos Reis, Diretor Adjunto Execu�vo e de
Planejamento, em 26/10/2023, às 10:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos
art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 62178485
e o código CRC E480F70A.

Referência: Processo nº SEI-070002/000168/2023 SEI nº 62178485
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